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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES (EAI) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA, por meio do seu Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, nos 

termos da Lei Complementar nº 003/2014, Lei Complementar nº 23/2016 e Lei Municipal nº 2.680/1991 e alterações posteriores, para 

preenchimento de 66 (sessenta e seis) cargos vagos, de provimento efetivo, adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

I – DOS CARGOS 

1.1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento, mediante nomeação, dos cargos relacionados no item 1.2., deste Edital, com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os cargos (CARGOS); os códigos dos cargos (CÓD), conforme consta da ficha de inscrição; o número de vagas da lista geral (GERAL); 

o número de vagas para candidato com deficiência (DEF); os salários (SALÁRIOS); as jornadas de trabalho (JORN.); as escolaridades e os 

demais requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

CARGOS CÓD. GERAL DEF 

 

SALÁRIOS 

 

JORN 

 

ESCOLARIDADE DEMAIS REQUISITOS 

 

Diretor de Escola 001 21 2 R$ 3.442,88 40h 

Ensino Superior Completo 

Licenciatura Plena em Pedagogia com 

habilitação em administração ou pós-graduação 

lato sensu em gestão escolar ou, títulos de 

mestrado ou, de doutorado nas mesmas áreas e 

possuir no mínimo 5 anos de experiência no 

magistério. 

Professor de Educação 

Artística 
002 7 1 1839,36 32 

Curso Superior Completo de Licenciatura Plena 

em Educação Artística ou Artes. 

 

Professor Educação Básica I  

 

 

003 

 

28 

 

2 

 

R$ 1.515,58 

 

 

25h 

Curso Superior Completo de Licenciatura Plena 

em Pedagogia ou Normal Superior com 

Aprofundamento ou Habilitação específica para 

Educação Infantil e para os Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental.  

 

R$ 1.839,36 
32h 

Professor de Educação Física 004 4 - R$ 1.839,36 

32h 

Curso Superior Completo de Licenciatura Plena 

em Educação Física e Registro Profissional no 

Conselho de Educação Física CREFA4/SP. 

Professor de Inglês 005 1 - R$ 1.839,36 
Curso Superior Completo de Licenciatura em 

Letras – Inglês. 

 

1.3. Os salários e as atribuições dos cargos têm como base a LEI COMPLEMENTAR N° 003/2014 e alterações posteriores. 

1.4. O Servidor prestará serviços dentro do horário estabelecido pela Prefeitura Municipal de Garça, podendo ser diurno e/ou noturno, em 

dias, de semana, sábados, domingos e/ou feriados, obedecida à carga horária semanal de trabalho. 

1.5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I deste Edital. 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após 

tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

2.3. No caso de inscrição para mais de um cargo e desde que as respectivas provas objetivas sejam realizadas em data e horário 

concomitante, o candidato será considerado ausente naquela prova em que não comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse 

respectivo cargo. 

2.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da nomeação: 
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2.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou  gozar  das  prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 

disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo 

Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; e 

2.4.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital. 

2.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais; 

2.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 

2.4.6. estar com o CPF regularizado; 

2.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo; 

2.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação médica oficial 

realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Garça; 

2.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e 

2.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de processo 

administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público). 

2.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas nos itens 2.4.1 à 2.4.10 deste Edital deverá ser feita quando da 

nomeação, em data a ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Concurso Público. 

2.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que 

não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não será nomeado, sendo excluído do Concurso Público. 

2.7. A inscrição deverá ser efetuada das 8 horas de 07 de Dezembro de 2017 às 23h59min de 19 de Janeiro de 2018 (horário oficial de 

Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br. 

 

2.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 

d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 

d.1. optar pelo cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 1.2., deste Edital; 

e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”; 

f) imprimir o boleto bancário; e 

g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), até a data-limite de 

22 de Janeiro de 2018, em qualquer agência bancária, atentando para o horário bancário. 

 

2.9. O correspondente pagamento do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária até o dia 22 de Janeiro  

de 2018. 

2.9.1. Se, por qualquer razão, houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição do candidato será automaticamente 

cancelada. 

2.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, 

DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio 

que não os especificados neste Edital. 

2.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição. 

2.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da 

inscrição, até a data-limite para o pagamento das inscrições. 

2.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de 

pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

2.9.4.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1. A participação de candidatos com deficiência neste Concurso Público será assegurada nos termos do artigo 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal e do Decreto Federal nº 3.298/1999. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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3.1.1. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 

estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração 

social (Decreto Federal nº 3.298/1999). 

3.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis 

com a(s) sua(s) deficiência(s). 

3.3. O candidato com deficiência participará deste Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo 

e à avaliação das etapas/provas e quanto à data, ao horário e o local de aplicação. 

3.3.1. O tempo para a realização da prova objetiva a que os candidatos com deficiência serão submetidos poderá, desde que 

requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado 

em decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.1999). 

3.4. No momento da inscrição, o candidato deverá: 

a) especificar – na  ficha  de  inscrição –   o tipo de deficiência que possui, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 

3.298, de 20.12.1999; 

b) se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar – na ficha de inscrição – os recursos 

necessários para sua realização; e 

c) encaminhar ou entregar – até o último dia do período de inscrições – em envelope com a indicação “REF: ENVIO DE 

REQUERIMENTO E DE DOCUMENTO DE CANDIDATO PARTICIPANTE COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA PARA O CARGO DE _ _ _  ”  o  requerimento  destinado  a  esta  finalidade (gerado pela 

internet no momento da inscrição);  o  relatório  médico  (cópia simples) atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, com 

expressa  referência  ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, 

inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a solicitação de tempo adicional para execução da(s) provas(s), conforme 

disposto no item 3.5., deste Edital,  por  uma  das  seguintes  maneiras: 

c.1. por SEDEX, para a Fundação VUNESP (vide endereço no Anexo III deste Edital); 

c.2. pessoalmente, ou por procuração, na Fundação VUNESP, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira e sexta-

feira, das 9 às 16 horas (vide endereço no Anexo III deste Edital). 

3.5. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente acompanhada de parecer emitido por especialista da área 

da(s) deficiência(s). 

3.6. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido. 

3.6.1. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a ajuda e/ou condição solicitada 

atendida, seja qual for o motivo alegado. 

3.6.2. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova especial de que 

necessitará. 

3.6.3. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas 

respostas serão transcritas para a folha de respostas original por um fiscal designado para tal finalidade. 

3.6.4. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de 

soroban. 

3.6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem prova especial ampliada serão oferecidas provas 

confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 

3.6.6. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 

3.6.7. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada, terá sua prova confeccionada com fonte 24. 

3.6.8. Aos candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa visão), que solicitarem prova especial por meio da utilização de 

software, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso dos candidatos durante a realização de sua 

prova. 

3.6.9. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados no subitem 3.6.8., deste 

Capítulo será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 

3.6.10. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS; 

b) autorização para utilização de aparelho auricular. 

3.6.11. Candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 

a) mobiliário adequado e qual adaptação; 

b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
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3.7. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data da postagem fixada pela Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP. 

3.8. O candidato que – no ato da inscrição – não se declarar com deficiência ou aquele que se declarar e não atender ao solicitado nos 

itens 3.1. até 3.6., deste Edital,  não será considerado candidato com deficiência para fins deste Concurso Público, não terá as condições 

especiais atendidas e não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

3.9. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos com deficiência. 

3.10. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto nos itens 3.1., até 3.6., deste Edital, será convocado para perícia médica 

antes da nomeação, pela Prefeitura Municipal de Garça, a fim de verificar a configuração da(s) deficiência(s), bem como a compatibilidade 

da(s) deficiência(s) com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser 

proferido no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados do respectivo exame. 

              3.10.1 Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não seja constatada na 

Perícia Médica, devendo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.  

              3.10.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja incompatível com o 

cargo pretendido.  

3.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato – desde que requerido à Prefeitura Municipal de Garça – constituir-se-á, no prazo 

de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da divulgação do resultado do respectivo exame, junta médica para nova inspeção, da qual 

poderá participar profissional indicado pelo interessado. 

3.12. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da realização do exame. 

3.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 

3.14. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 

Classificação Definitiva Geral. 

3.15. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo ou 

para solicitação de aposentadoria por invalidez. 

3.16. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital serão desconsiderados. 

 

IV – DAS FASES E DAS PROVAS 

4.1. O Concurso Público constará das seguintes fases e provas: 

 

CARGOS 

(na ordem da ficha de inscrição) 

 

 

CÓDIGOS 

(ficha de inscrição) 
ETAPAS / PROVAS Nº DE QUESTÕES 

Diretor de Escola 

 

 

 

 

001 

 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 

Matemática  

Atualidades 

Noções de Informática  

 

Conhecimentos Específicos  

Conhecimentos Específicos 

 

Prova de Títulos 

 

10 

10 

5 

5 

 

 

30 

 

Professor de Educação Artística 

 

 

 

 

002 

 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 

Matemática  

Atualidades 

Conhecimentos Pedagógicos & Legislação  

 

Conhecimentos Específicos  

Conhecimentos Específicos 

 

Prova de Títulos 

 

10 

5 

5 

15 

 

 

25 
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Professor de Educação Básica I  

 

 

 

 

003 

 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 

Matemática  

Atualidades 

  

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Pedagógicos & Legislação  

 

Prova de Títulos 

 

13 

12 

5 

 

20 

 

Professor de Educação Física 

 

 

 

 

004 

 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 

Matemática  

Atualidades 

Conhecimentos Pedagógicos & Legislação  

 

Conhecimentos Específicos  

Conhecimentos Específicos 

 

Prova de Títulos 

 

10 

5 

5 

15 

 

 

25 

 

Professor de Inglês 

 

 

 

 

005 

 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 

Matemática  

Atualidades 

Conhecimentos Pedagógicos & Legislação  

 

Conhecimentos Específicos  

Conhecimentos Específicos 

 

Prova de Títulos 

 

10 

5 

5 

15 

 

 

25 

 

 

4.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 

desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla 

escolha com 5 (cinco) alternativas cada uma. 

4.2.1. A duração das provas objetivas será a seguinte: 

Código Nome do Cargo Duração 

001 Diretor de Escola  

 

3h30min 

002 Professor de Educação Artística 

003 Professor de Educação Básica I 

004 Professor de Educação Física 

005 Professor de Inglês 

 

V – DA PRESTAÇÃO DAS FASES/PROVAS 

5.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Garça – S.P. 

5.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Garça – S.P., por qualquer que seja o motivo, a Fundação 

VUNESP ou a Prefeitura Municipal de Garça, poderão aplicá-las em municípios vizinhos, não assumindo qualquer tipo de responsabilidade 

quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

5.2. O candidato somente poderá realizar as fases/provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo Edital de Convocação. 

5.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso Público – será feita por 

meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça (www.garca.sp.gov.br/diario-

oficial), sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases. 

5.2.1.1. A consulta extraoficial aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Garça 

(www.garca.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).  

5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de Convocação, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas 

Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e 

http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.garca.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
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Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal 

nº 9.503/1997 ou Passaporte e que permita, com clareza, a sua identificação; 

b) caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva; 

5.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea “a”, 

do item 6.3., deste Edital. 

5.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 5.3., deste Edital, não fará a 

prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

5.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos não 

constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

5.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das fases/provas, documento de identificação no 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em 

órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato poderá 

participar da prova/fase, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 

formulário próprio. 

5.4. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabelecido para o seu início. 

5.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da 

prova/fase fora do local, data e horário/turma pré-estabelecidos. 

5.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova/fase sem o acompanhamento de um fiscal. 

5.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova objetiva, antes de decorridos 75% 

do respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início. 

5.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos. 

5.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da prova/fase, deverá solicitar ao fiscal da sala, 

formulário específico para tal finalidade. O formulário deverá ser datado e assinado pelo candidato e entregue ao fiscal. O candidato que 

queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a 

prova/fase. 

5.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 5.7., deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequências 

advindas de sua omissão. 

5.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova/fase em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato 

da sala ou local de prova/fase. 

5.9. Durante a realização das provas/fases, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta bibliográfica, a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.  
 

5.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão permanecer desligados 
durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização da prova. 

 
5.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos 

pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, 
que deverão permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados. 

 
5.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante todo o concurso 

debaixo da carteira. 
 
5.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação, nas 

dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será eliminado do Concurso. 
 

5.10. Excetuada a situação prevista no item 5.12., deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 

dependências do local de realização das provas/fases, podendo ocasionar, inclusive, a não participação do candidato neste Concurso 

Público. 

5.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Garça não se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de documentos ou 

objetos, ocorridos no local das provas/fases; 

5.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses casos, a candidata deverá 

levar um acompanhante com mais de 18 (dezoito) anos de idade, devidamente identificado mediante apresentação de original de documento 

hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
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5.12.1. A candidata – até 3 (três) dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Disque 

VUNESP, no telefone (11) 3874-6300,  de segunda-feira a sábado,  em dias úteis, das 8 às 20 horas – para informar-se sobre o 

procedimento a ser adotado. 

5.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 

5.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata. 

5.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas/fases, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo que, na 

impossibilidade de o candidato realizar o referido procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três 

vezes. 

5.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo X deste Edital. 

5.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do material entregue pela 

Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das 

provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal 

portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso. 

5.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as fases/provas: 

a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Garça, (www.garca.sp.gov.br/diario-oficial) seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 5.3., deste Edital; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de material não 

permitido para a realização da prova/fase ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 

f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, 

que não tenha atendido ao disposto no item 5.9.2., até 5.9.3., deste Edital; 

g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase; 

h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova/fase; 

i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova/fase; 

l) retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;  

5.16. Da realização das provas: 

5.16.1. As provas objetivas (para o cargo de código 001 – Diretor de Escola) têm data prevista para sua realização em 04 de 

março de 2018 às 08h, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

5.16.2. As provas objetivas (para os cargos de código 002, 003, 004 e 005) têm data prevista para sua realização em 04 de 

março de 2018 às 14h, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

5.16.3. A prova de entrega de títulos (para os cargos de código 001 a 005) tem data prevista para sua realização em 03 de 

março de 2018, das 14h até as 18h, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

5.16.4. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas/fases deverão ser 

acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça, 

(www.garca.sp.gov.br/diario-oficial), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

5.16.5. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda: 

a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou 

b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 20 horas. 

5.16.6. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a prova 

objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no 

telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, para verificar o ocorrido. 

5.16.6.1. Ocorrendo o caso previsto no item 5.16.5., deste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste 

Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico. 

http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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5.16.6.2. A inclusão de que trata o item 5.16.5., deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

5.16.6.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

5.16.7. Os portões serão fechados, impreterivelmente, no horário estabelecido para realização das provas objetivas. O horário de 

início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 

5.16.7.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de respostas, na capa 

do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

5.16.7.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 

5.16.7.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas e o caderno 

de questões da prova objetiva completo. 

5.16.7.3. A partir das 10 horas do segundo dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão disponíveis no 

site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público: 

a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos os cargos em concurso); 

b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos em concurso). 

5.16.7.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito devem obedecer, 

respectivamente, ao disposto no Capítulo IX deste Edital. 

 

5.17. No ato da realização das provas objetivas (para todos os cargos em Concurso), o candidato receberá a folha de respostas e o caderno 

de questões. 

5.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento válido para a 

correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões. 

5.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta azul ou preta, bem como assinar 

essa folha somente no campo apropriado. 

5.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais 

de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

5.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo 

ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem 

preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade. 

5.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 

5.18. A prova de títulos de caráter classificatório será aplicada no dia 03 de março no período da tarde das 14hs até às 18hs. 

5.19. Os documentos comprobatórios dos títulos serão entregues em local e horário a serem publicados oportunamente. 

5.19.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova de títulos constante do Edital de 

Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade 

expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 

termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte e que permita, com clareza, a sua identificação;  

b) os títulos que intenciona entregar na forma e nos termos deste edital. 

5.19.2. O candidato somente poderá realizar a prova de títulos na data, horário/turma e local constantes do Edital de Convocação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento para justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em 

dia, horário e/ou local diferentes dos estabelecidos no Edital de Convocação. 

5.19.3. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade exclusiva do candidato. 

5.19.4. Serão considerados títulos os constantes na tabela a seguir: 

 

 

 

 

http://www.vunesp.com.br/
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TÍTULOS COMPROVANTES 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR MÁXIMO 

Doutor na área de educação. - Diploma devidamente registrado ou 

certificado/declaração de conclusão 

de curso. 

01 2,5 2,5 

Mestre na área de educação. 01 1,5 1,5 

Pós-graduação lato sensu 

(Especialização) na área de educação, 

com carga horária mínima de 360 

(trezentas e sessenta) horas. 

- Certificado/declaração de conclusão 

de curso; e 

- histórico escolar. 

02 0,5 1,0 

 

5.19.5. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 5 (cinco) pontos, observando-se os comprovantes, os 

valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título. 

5.19.6. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas do original para serem 

vistadas pelo receptor, sendo que: 

5.19.6.1. não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile; 

5.19.6.2. não serão aceitos diplomas originais; 

5.19.6.3. poderão ser entregues, no original, atestados e declarações. 

5.19.7. Não será permitida substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues. 

5.19.8. O candidato convocado à prova de títulos que não comparecer será considerado ausente, não sendo, no entanto, eliminado 

deste Concurso, à vista do eminente caráter classificatório dessa prova. 

5.19.9. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao perfeito 

enquadramento e consequente valoração, conforme disposto neste Edital. 

5.19.10. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos entregues na prova de títulos, deverá ser entregue, 

também, comprovante de alteração do nome. 

5.19.11. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na tabela de títulos (item  

5.19.4. deste Edital),  o candidato poderá entregar, também, de acordo com o item 5.19.13 e seus subitens deste Edital, o histórico escolar 

ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de 

pesquisa(s) do título. 

5.19.12. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para a inscrição no cargo a que concorre, 

conforme disposto no item 1.2. do Edital de Abertura de Inscrições.  Assim sendo, no caso de entrega de títulos previstos na tabela de títulos 

que possam ser configurados/considerados como requisito para o respectivo cargo, o candidato deverá entregar, também, comprovantes 

do(s) requisito(s), sob pena de não ter os títulos pontuados. 

5.19.13. Todos os comprovantes de títulos deverão: 

5.19.13.1. estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função e assinatura do responsável e data do documento; 

5.19.13.2. constar a data da homologação do respectivo título, no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de 

doutorado ou de mestrado; 

5.19.13.3. constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do 

trabalho, conforme o caso (TCC, monografia, dissertação ou tese), no caso de histórico escolar. 

5.19.14. Os títulos obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por universidades oficiais que mantenham cursos congêneres, 

credenciados nos órgãos competentes. 

5.19.14.1. Os demais títulos obtidos no exterior deverão ser traduzidos  para a Língua Portuguesa por tradutor  oficial 

juramentado. 

5.19.15. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento do período de inscrições, sendo 

desconsiderada, para este efeito, eventual prorrogação desse período. 

5.19.16. Todos os documentos/títulos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a 

partir da homologação deste Concurso Público, serão inutilizados/incinerados. 

5.19.17. A solicitação da devolução dos documentos/títulos deverá ser requerida: 

5.19.17.1. somente após a publicação da homologação deste Concurso; 
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5.19.17.2. mediante requerimento  contendo  a qualificação completa do candidato, inclusive com a menção ao cargo a que 

concorreu, bem como o endereço completo (rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP)  para  a  remessa; e 

5.19.17.3. encaminhada, por SEDEX ou Aviso de Recebimento – AR, à Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine 

Burchard, 515, Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP – CEP 05002-062. 

5.20. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá anulada a respectiva 

pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado deste Concurso. 

 

VI – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO 

6.1. DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos em concurso) 

6.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

6.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NP = Na x 100 

Tq 

6.1.1.2. As abreviaturas correspondem à: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos 

Tq = Total de questões da prova 

6.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta). 

6.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 6.1.2., deste Edital, será excluído deste Concurso Público. 

 
 

6.2. DA PROVA DE TÍTULOS 

6.2.1. A prova de títulos terá caráter exclusivamente classificatório. 

6.2.2. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 5 (cinco) pontos, conforme itens 5.19.4 e 5.19.5 deste 

Edital. 

 

VII – DA PONTUAÇÃO FINAL 

7.1. A pontuação final corresponderá: 

 7.1.1. à somatória da nota da prova objetiva com a nota da prova de títulos. 

 

VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

8.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

8.1.1. para o cargo de Diretor de Escola (001): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 

e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 

8.1.2. para o cargo de Professor de Educação Básica I (003): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Pedagógicos & Legislação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 

e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 

8.1.3. para o cargos de Professor (002, 004 e 005): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada preferência ao de idade mais elevada; 
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b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Pedagógicos & Legislação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 

8.2. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

8.3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), outra especial 

(candidatos com deficiência aprovados). 

 

IX – DO RECURSO 

9.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da publicação  ou  do 

fato que lhe deu origem. 

9.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento: 

9.2.1. o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no endereço www.vunesp.com.br, na página deste 

Concurso Público, no link “recursos”, e seguir as instruções ali contidas, se se referir: 

a) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente); 

b) aos gabaritos das provas objetivas; 

b.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) 

recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

c) ao resultado das provas objetivas; 

d) à pontuação da prova de títulos; 

e) à classificação prévia deste Concurso Público. 

9.3. Na eventualidade de haver questão(ões)  anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva. 

9.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração 

desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

9.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto neste 

Edital. 

9.5. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da nota, 

habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a 

habilitação ou a desclassificação de candidatos. 

9.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Garça, (www.garca.sp.gov.br/diario-oficial).  

9.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos 

recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 

9.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público. 

9.9. Não será reconhecido como recurso: 

9.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

9.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste Concurso Público; 

9.9.3. o interposto por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto neste Edital; 

9.9.4. o que não contenha fundamentação e embasamento. 

9.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

9.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 

9.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos da folha definitiva de respostas da prova objetiva. 

9.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

9.14. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar 

condicionalmente da etapa seguinte. 
 

 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
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X – DA NOMEAÇÃO 

10.1. A nomeação será precedida de convocação a ser divulgada por meio de Edital de Convocação – unicamente – no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Garça, (www.garca.sp.gov.br/diario-oficial).  

10.1.1. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Garça, ficando o candidato responsável pelo acompanhamento do(s) edital(is)  de convocação, – unicamente – no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Garça, (www.garca.sp.gov.br/diario-oficial).  

10.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá: 

a) comprovar, que – na data da nomeação – possui todos os requisitos exigidos para o respectivo cargo, conforme disposto no item 

2.1., deste Edital; 

b) entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargo(s) público(s), conforme previsto na Constituição 

Federal; 

c) entregar outros documentos que a Prefeitura Municipal de Garça julgar necessários. 

A partir da nomeação citada no item 10.1., os candidatos terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias para apresentação dos 

documentos (original e cópia simples) discriminados a seguir: 

Original da Carteira de Trabalho (todas as carteiras que tiver) e PIS/PASEP; 

Cópia simples do Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral (www.tse.jus.br); 

Cópia simples da cédula de identidade (RG); 

Cópia simples do CPF; 

Cópia simples da certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento; 

Cópia simples da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, ou inválidos / mentalmente incapazes; 

Cópia simples da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos; 

Cópia simples da Carteira de Vacinação (vacina antitetânica); 

1 (uma) foto 3X4 recente; 

Comprovante do Tipo Sanguíneo; 

Certidão dos distribuidores Cíveis e Criminais da Justiça Federal (pelo site: www.trf3.jus.br) e da Justiça Estadual Criminal (emitida 

pelo site www.tjsp.jus.br) para nascidos antes de 1975 a Certidão Estadual é emitida somente pelo Fórum; 

Comprovante de Escolaridade/ Pré-Requisitos, nos termos do Edital do Concurso 001/2017 (apresentar original para conferência); 

Cópia simples do comprovante de endereço (conta de água, luz ou telefone, ou contrato de locação); 

Comprovante de titularidade de conta bancária, junto ao Banco Caixa Econômica Federal; 

Cópia simples do Certificado de Reservista, dispensa de Incorporação ou outro documento de quitação do serviço militar (se do sexo 

masculino); 

Declaração de Bens e Valores, na forma da Lei no 8.429/92 e Lei Municipal no 2.680/91 (conforme modelo sugerido pelo 

Departamento de Recursos Humanos - DRH); 

Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, nos termos da Lei Municipal no 2.680/91 

(conforme modelo sugerido pelo DRH); 

Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, as penalidades previstas no artigo 180, parágrafo único, da Lei 

Municipal no 2.680/91 (conforme modelo sugerido pelo DRH); 

Declaração de que não é aposentado (a) - conforme modelo sugerido pelo DRH; 

Atestado de Sanidade Física e Mental (GARMED - Praça Hilmar Machado de Oliveira,nº170 Centro - somente após a entrega de toda 

documentação, será agendado no ato pelo DRH, o exame admissional). 

***IMPORTANTE: para quem der aula em outra instituição, deverá apresentar declaração da outra escola de compatibilidade de 

horários com as aulas da Rede Municipal de Garça; 

 

10.2.1. A Prefeitura Municipal de Garça – no momento do recebimento dos documentos para a nomeação – poderá confirmar o 

procedimento de digital coletado no dia da realização da(s) prova(s). 

10.2.1.1. Para tanto, solicitará 1 (uma) fotografia atualizada, no tamanho 3x4 cm do candidato, para afixação na Ficha de 

Identificação do Candidato – FIC. 

10.3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, 

acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 

criminal. 

http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
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10.4. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de desistência, implicará a exclusão 

definitiva do candidato deste Concurso Público.  

 

XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais normas 

legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura 

Municipal de Garça não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o 

tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

11.2. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. 

11.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, uma única vez e por igual período. 

11.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Garça homologação deste Concurso Público. 

11.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os cargos em concurso ou parcialmente 

para cada cargo em Concurso, ou seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos os cargos em Concurso ou em datas 

diferenciadas (para cada um dos cargos em concurso). 

11.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 

disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça, 

(www.garca.sp.gov.br/diario-oficial).  

11.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação da(s) 

prova(s) deste Concurso Público. 

11.7. As informações sobre o presente Concurso serão  prestadas: 

a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, 

nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na 

respectiva página deste Concurso; e 

b) após a homologação deste Concurso e durante o seu prazo de validade: pela Prefeitura Municipal de Garça, podendo ser 

obtidas por meio do telefone (014) 3407-6600, em dias úteis, no horário das 09 às 11 horas e das 14 às 17 horas, ou pessoalmente, na Praça 

Hilmar Machado de Oliveira, 102 – Garça – S.P. 

11.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou telefone e/ou e-mail, o candidato 

deverá requerer essa(s) atualização(ões): 

a) até a publicação da classificação final: para a Fundação VUNESP, por carta assinada pelo candidato (vide endereço no Anexo 

III deste Edital), ou por fax assinado pelo candidato a ser enviado em número a ser informado no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis 

compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas; 

b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso: para a Prefeitura Municipal de Garça, em dias úteis, por 

meio do telefone (014) 3407 - 6600, no horário das 09 às 11 horas e das 14 às 17 horas. 

11.9. A Prefeitura Municipal de Garça e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos 

para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados 

no local ou sala de aplicação de prova. 

11.10. A Prefeitura Municipal de Garça e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a 

própria publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça (www.garca.sp.gov.br/diario-oficial), documento hábil para fins de 

comprovação de sua aprovação. 

11.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso Público – serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Garça (www.garca.sp.gov.br/diario-oficial), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 

acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

11.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer 

tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer 

outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui 

citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à 

Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 

http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.vunesp.com.br/
http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.garca.sp.gov.br/diario-oficial
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11.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento não será permitida a 

permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de 

aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

11.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília – DF. 

11.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura Municipal de Garça. 

11.16. Decorridos 120 dias da data da homologação deste Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) 

prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

11.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Garça poderá anular a inscrição, prova ou 

nomeação do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

11.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas 

estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

11.19. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Atribuições de todos os cargos em concurso); 

b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos); 

c) o Anexo III (endereços da Fundação VUNESP e da Prefeitura Municipal de Garça); 

d) o Anexo IV (cronograma previsto). 

 

Garça, 29 de Novembro de 2017. 

 

João Carlos dos Santos 

Prefeito Municipal de Garça 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM CONCURSO 

Conforme a Lei Complementar nº003/2014 e suas alterações posteriores 

(em ordem de código de cargo) 

 

001 – Diretor de Escola 
 
Área de Atuação: Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental I 
 
Atribuições: 
a) Dirigir todas as atividades pedagógicas e administrativas inerentes à unidade escolar e Comunidade; 
b) Dirigir toda a política educacional na unidade escolar; 
c) Aplicar suas disciplinas aos servidores junto com a Secretaria Municipal de Educação; 
d) Manter todo o material da unidade escolar inventariado e em dia;. 
e) Dirigir, construir, implementar e participar de todas as atividades pedagógicas da unidade escolar; 
f) Articular ações educacionais desenvolvidas pelos diferentes segmentos da unidade escolar, visando à melhoria da qualidade de ensino; 
g) Possibilitar reflexão e a prática docente; 
h) Favorecer o intercâmbio de experiências;. 
i) Acompanhar e avaliar de forma sistemática os processos de ensino e aprendizagem; 
j) Apontar e priorizar os problemas educacionais a serem efetuados; 
k) Propor alternativas de resolver os problemas levantados; 
l) Supervisionar as atividades e recuperação de alunos; 
m) Acompanhar todos os atos administrativos indispensáveis ao bom funcionamento da unidade escolar, tais como: livro ponto, faltas, 
prontuário, ofícios, etc; 
n) Comunicar ao superior toda e qualquer ausência da unidade escolar; 
o) Criar condições de organização, disciplina, interação interpessoal; 
p) Supervisionar a merenda escolar na unidade escolar; 
q) Organizar os eventos cívicos e comemorativos da unidade escolar; 
r) Assinar todos os documentos relativos à vida escolar dos alunos, expedidos pela unidade escolar; 
s) Responder pelo cumprimento, no âmbito da escola, das leis, regulamentos e determinações, bem como dos prazos para execução dos 
trabalhos estabelecidos pelas autoridades superiores; 
t) Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento no âmbito da escola e comunicar ao superior imediato; 
u) Executar tarefas correlatas às acima descritas e as que forem determinadas pela chefia imediata; 
v) Subordinar-se e cumprir todas as determinações da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
002 – Professor de Educação Artística 
 
Área de Atuação: Classes iniciais do Ensino Fundamental (1º ano ao 5º ano), EJA (Educação de Jovens e Adultos), Projetos da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Atribuições: 
 
a) Trabalha com clientelas de diferentes faixas etárias, com predomínio de crianças e adolescentes, oriundas de comunidades com diferentes 
contextos culturais e sociais. 
b) Atua em escolas ou instituições de ensino da rede pública municipal. 
c) Trabalha em zonas urbanas ou rurais, desenvolvendo suas atividades de forma individual ou em equipe, com supervisão ocasional, em 
locais próprios à atividade de ensino. 
d) Planeja e executa o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e 
as diretrizes de ensino emanadas do órgão competente. 
e) Define, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, estabelecendo relações entre os diferentes componentes curriculares. 
f) Ministra aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao 
planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
g) Levanta e interpreta dados relativos a realidade de sua classe. 
h) Avalia o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos. 
i) Participa na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino. 
j) Participa na elaboração, execução e avaliação do plano integrado da escola. 
k) Participa na elaboração do regimento escolar. 
l) Zela pela aprendizagem dos alunos. 
m) Atende as solicitações da direção da escola, referentes a sua ação docente. 
n) Atualiza-se em sua área de conhecimentos. 
o) Participa do planejamento de classes paralelas, diária ou disciplinas específicas e das atividades específicas ou extra classes. 
p) Coopera com os serviços de administração escolar, planejamento, orientação educacional e supervisão escolar. 
q) Participa de reuniões, encontros, seminários, cursos, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, bem como de outros eventos da 
área educacional e correlata. 
r) Participa da elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógico do estabelecimento de ensino bem como de projetos 
de pesquisas educacionais. 
s) Fornece dados e apresenta relatórios de suas atividades. 
t) Zela pela disciplina e pelo material docente. 
u) Mantém-se atualizado sobre a legislação do ensino e Executa outras atividades a fins. 
v) Ministra aulas teóricas e práticas de Educação Artística, em escolas da rede pública. 
w) Participa efetivamente da elaboração da proposta pedagógica da escola. 
x) Participa das reuniões sistemáticas de estudo na escola, inclusive, nas horas-atividades. 
y) Acompanha e avalia com o professor regente, o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica cumulativa e 
processual. 
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z) Planeja com a equipe pedagógica nas horas atividades, estratégias de trabalho e encaminhamentos adequados para os conteúdos de sua 
área. 
aa) Estimula a criança para a percepção estética da realidade, ampliando a sua leitura de mundo por meio de atividades lúdicas 
contextualizadas, que permitam ao aluno perceber da arte no seu cotidiano. 
bb) Realiza atividades que contemplem as diferentes linguagens: música, teatro, dança e artes visuais, acompanhando o processo de 
desenvolvimento da criança. 
cc) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 
003 – Professor de Educação Básica I (PEB I) 
 
Área de Atuação: Classes iniciais do Ensino Fundamental (1º ano ao 5º ano), Apoio Pedagógico, CAPE (Classe de Apoio Pedagógico 
Especializado), Educação Especial (APAE), EJA (Educação de Jovens e Adultos), além de classes de Educação Infantil e Compensatória 
nas diversas unidades escolares do município e entidades conveniadas, inclusive como professor “volante”, que terá sede em uma unidade 
escolar e ficará responsável por substituir professores nas ausências e desenvolver atividades pertinentes às necessidades de cada unidade 
escolar. 
 
Atribuições: 
a) Preserva os princípios, os ideais e os fins da Educação Brasileira, através de seu desempenho profissional e da participação na 
elaboração da proposta pedagógica da escola. 
b) Incentiva a formação de atitudes que conduzam ao desenvolvimento pleno das potencialidades do educando, como elemento de atuação. 
c) Resguarda as finalidades da Educação Nacional, inspiradas nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana e contra 
todas as formas de discriminação social, religiosa, política e filosófica. 
d) Colabora na elaboração e efetivação das atividades para integração da família, escola e comunidade e delas participar. 
e) Participa das atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções, realizando atividades escolares e extra-classe. 
f) Comparece ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas com eficiência, zelo e presteza, bem como 
respeita datas de entrega de documentos tais como: diário de classe, plano de trabalho dentre outros inerentes à função docente. 
g) Ministra os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, 
Conselho de Classe e ao desenvolvimento profissional. 
h) Comunica ao superior hierárquico todas as irregularidades que tiver conhecimento no local de trabalho. 
i) Mantêm, com os colegas espírito de cooperação e solidariedade. 
j) Respeita a integridade moral e humana do aluno. 
k) Respeita o aluno como sujeito do processo educativo e compromete-se com a eficácia de seu aprendizado. 
l) Eleva o nome da categoria profissional. 
m) Elabora e cumpre plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino. 
n) Zela pela aprendizagem dos alunos. 
o) Estabelece estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. 
p) Guarda sigilo profissional. 
q) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 
 
004 – Professor de Educação Física 
 
Área de atuação: Classes Iniciais do Ensino Fundamental (1.º ano ao 5º ano), EJA (Educação de Jovens e Adultos), Projetos esportivos 
diversos da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Atribuições: 
a) As atribuições inerentes ao PEB I. 
b) Participa das reuniões sistemáticas de estudo na escola, inclusive, nas horas-atividades. 
c) Planeja com a equipe pedagógica nas horas atividades, estratégias de trabalho e encaminhamentos adequados para os conteúdos de sua 
área. 
d) Promove e coordena a prática de ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre estudantes e outras pessoas 
interessadas, com o objetivo de formar atletas que representem o Município em eventos esportivos. 
e) Promove e coordena a prática de ginástica e outros exercícios físicos entre estudantes, instruindo-os sobre os princípios e regras inerentes 
a cada um deles, para assegurar-lhes preparo físico ideal para competições amistosas e regionais. 
f) Estuda as necessidades e a capacidade física dos atletas, aplicando exercícios respiratórios e musculares, para determinar um programa 
esportivo adequado. 
g) Instrui os atletas sobre os exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações para ginástica, fazendo 
demonstrações e acompanhando a execução dos mesmos, para assegurar o máximo aproveitamento e benefícios advindos desses 
exercícios. 
h) Efetua testes de avaliação física, cronometrando, após cada série de exercícios e jogos executados pelos atletas, para verificar os 
problemas surgidos e as soluções encontradas e permitir o controle dessas atividades e avaliação de seus resultados. 
i) Zela pela conservação, manutenção e guarda dos materiais e equipamentos, utilizando-se de lugar apropriado, para mantê-los em estado 
funcional. 
j) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
 
005 – Professor de Inglês 
 

 Área de atuação: Projetos da Secretaria Municipal de Educação e Escolas de Tempo Integral. 

Atribuições:  

a) As atribuições inerentes ao PEB I. 
b) Participa efetivamente da elaboração da proposta pedagógica da escola. 
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c) Participa das reuniões sistemáticas de estudo na escola, inclusive, nas horas-atividades. 
d) Acompanha e avalia com o professor regente, o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica cumulativa e 
processual. 
e) Planeja com a equipe pedagógica nas horas atividades, estratégias de trabalho e encaminhamentos adequados para os conteúdos de sua 
área. 
f) Acompanha o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística. 
g) Participa ativamente dos programas de capacitação promovidos pela escola ou Secretaria Municipal de Educação. 
h) Prepara os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo discente. 
i) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

No que se refere à legislação indicada, informa-se que deve ser considerada a legislação atualizada, desde que vigente, tendo como base 

até a data da publicação oficial do Edital. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

PARA O CARGO DE Professor de Educação Básica I: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 

emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 

pronominal. Crase. 

Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 

três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. 

Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 

teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, internacionais e nacionais, ocorridos a partir de 1º de 

junho de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e Escola; função 

social da escola; educação inclusiva e compromisso ético e social do educador. Gestão democrática: a participação como princípio. 

Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na educação 

básica. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação das ações educativas da escola. 

Currículo e cultura: visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Currículo: a valorização das diferenças individuais, de gênero, 

étnicas e socioculturais e o combate à desigualdade. Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas na 

escola. Currículo nas séries iniciais: a ênfase na competência leitora (alfabetização e letramento) e o desenvolvimento dos saberes escolares 

da matemática e das diversas áreas de conhecimento. Currículo em ação: planejamento, seleção, contextualização e organização dos 

conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação diagnóstica ou formadora e os processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do 

professor, dialogal e problematizadora, no processo de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a inerente formação continuada do 

educador.  
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BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: arte. Brasília: MEC/SEF, 2ª ed. (1ª a 4ª série), Rio de 

Janeiro: DP&A, 2000. Volume 6 (1ª Parte). 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: educação física. Brasília: MEC/SEF, 2ª ed. (1ª a 4ª 

série), Rio de Janeiro: DP&A, 2000. Volume 7 (1ª Parte). 

BRASIL. Ministério da Educação. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998. v.3 

PARA O CARGO DE Diretor de Escola: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 

emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 

pronominal. Crase. 

Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 

três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. 

Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 

teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, internacionais e nacionais, ocorridos a partir de 1º de 

junho de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 

manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-

Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 

predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 

elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 

quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das 

apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, 

inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 

preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 

páginas. 

 

Diretor de Escola 

Conhecimentos Específicos: Gestão escolar e suas dimensões: pedagógica, administrativa, de conhecimento e de pessoas: Autonomia da 

Escola; Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar; Currículo; Educação Inclusiva; Planejamento Dialógico; Políticas, estrutura e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc14.htm
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/ensifund9anobasefinal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf
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organização da escola; Projeto Político-Pedagógico; Regimento Escolar; Tendências educacionais na sala de aula. Clima e Cultura 

Organizacional; Formação continuada; Liderança; Mediação e gestão de conflitos; Participação e trabalho coletivo na escola; Poder nas 

organizações. A construção do conhecimento; Avaliação da educação e indicadores educacionais; Concepções de educação e escola; 

Função social da escola; Os teóricos da educação; Tecnologias de informação e comunicação na educação. 
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Paulo: Cortez, 2010. LÜCK, Heloísa. A gestão participativa na escola. Petrópolis: Vozes, 2010. 

LÜCK, Heloísa. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola. Petrópolis: Vozes, 2010. Série Cadernos de Gestão. v.V. 

LÜCK, Heloísa. Liderança em gestão escolar. Petrópolis: Vozes, 2010. Série Cadernos de Gestão. v.IV. 

LUCKESI, Cipriano Carlos. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez Editora, 2002. 

MACEDO, Lino de. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005. 

MACHADO, Rosangela. Educação especial na escola inclusiva: políticas, paradigmas e práticas. São Paulo: Cortez, 2009.  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer. São Paulo: Moderna, 2006. 

MORAN, José Manuel, MASETTO, Marcos T. e BEHRENS, Marilda Aparecida. Novas tecnologias e mediação pedagógica. Campinas: 

Papirus, 2000. 

MOREIRA, Antônio Flávio e outros. Indagações sobre o currículo: diversidade e currículo. Brasília: SEB, 2007. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag4.pdf> 

PARO, Vitor Henrique. Gestão democrática da escola pública. São Paulo: Ática, 2012. 

PARO, Vitor Henrique. Gestão Escolar, democracia e qualidade de ensino. São Paulo: Ática, 2007. 

PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens – entre duas lógicas. Porto Alegre: Artmed, 1999. 

RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2003. 

RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e competência. 20 ed., São Paulo: Cortez, 2011.  

SANMARTÍ, Neus. Avaliar para aprender. Porto Alegre: Artmed, 2009.  

THURLER, Mônica Gather e MAULINI, Olivier (org.). A organização do trabalho escolar: uma oportunidade para repensar a escola. Porto 

Alegre: Penso, 2012. 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Construção do Conhecimento em Sala de aula. São Paulo: Libertad, 2002. 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. São Paulo: Libertad, 2002. 

VEIGA, Ilma Passos Alencastro (org.). Projeto Político-Pedagógico da Escola: uma construção possível. Campinas: Papirus Editora, 1995. 

VERGARA, Sylvia Constant. Gestão de Pessoas. São Paulo: Atlas: 2009. 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag4.pdf
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VIEIRA, Alexandre Thomaz, ALMEIDA, Maria Elizabeth B. de e ALONSO, Myrtes. Gestão educacional e tecnologia. São Paulo: Avercamp, 

2003.  

VYGOTSKY, Lev Semenovich. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1984.  

WEISZ, Telma. O Diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: 2.ª ed. Ed. Ática, 2002.  

WOLF, Mariângela Tantin e CARVALHO, Elma Júlia Gonçalves de. Regimento escolar de escolas públicas: para além do registro de normas. 

Disponível em: <http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/216-4.pdf> 

ZABALA, Antoni. A Prática Educativa – Como ensinar. 1.ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 1998.  

Legislação 

BRASIL. Lei Federal nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2014/lei/l13005.htm> 

BRASIL. Lei nº 13.146/2015 – Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm>  

BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Político-Legais da Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva. Brasília: Secretaria da Educação Especial, 2010, 72p. Disponível em: <http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/atuacao-e-conteudos-

de-apoio/publicacoes/educacao/marcos-politico-legais.pdf> 

BRASIL. Constituição Federal de 1988 – Artigos 208 a 214. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm> 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o estatuto da criança e do adolescente e dá outras providências. Artigos 1º a 6º, 15 a 18-B, 

53 a 59 e 131 a 137. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm> 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96 – Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm>  

BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 04/2010 e Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 

Básica. Disponíveis em: <http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12992:diretrizes-para-a-educacao-basica>  

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=5367-pceb007-10&category_slug=maio-2010-

pdf&Itemid=30192> 

BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 1/00 e Parecer CNE/CEB nº 11/00 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 

Adultos. Disponíveis em: <http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB012000.pdf> 

<http://portal.mec.gov.br/secad/arquivos/pdf/eja/legislacao/parecer_11_2000.pdf> 

 BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 2/01 e Parecer CNE/CEB Nº 17/01 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na 

Educação Básica. Disponíveis em: <http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf> 

<http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB017_2001.pdf> 

BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 5/09 e Parecer CNE/CEB Nº. 20/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

Disponíveis em: <http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=2298-rceb005-

09&category_slug=dezembro-2009-pdf&Itemid=30192> 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=2097-pceb020-09&category_slug=dezembro-2009-

pdf&Itemid=30192> 

BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 7 e Parecer CNE/CEB n
o 

11/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 

anos. Disponíveis em: <http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7246-rceb007-

10&category_slug=dezembro-2010-pdf&Itemid=30192> 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=6324-pceb011-10&category_slug=agosto-2010-

pdf&Itemid=30192> 

 

PARA OS CARGOS DE Professor de Educação Artística; Professor de Educação Física; Professor de Inglês: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 

emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 

pronominal. Crase. 

Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 

três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. 

http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/216-4.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/atuacao-e-conteudos-de-apoio/publicacoes/educacao/marcos-politico-legais.pdf
http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/atuacao-e-conteudos-de-apoio/publicacoes/educacao/marcos-politico-legais.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12992:diretrizes-para-a-educacao-basica
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=5367-pceb007-10&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=5367-pceb007-10&category_slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB012000.pdf
http://portal.mec.gov.br/secad/arquivos/pdf/eja/legislacao/parecer_11_2000.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB017_2001.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=2298-rceb005-09&category_slug=dezembro-2009-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=2298-rceb005-09&category_slug=dezembro-2009-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7246-rceb007-10&category_slug=dezembro-2010-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7246-rceb007-10&category_slug=dezembro-2010-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=6324-pceb011-10&category_slug=agosto-2010-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=6324-pceb011-10&category_slug=agosto-2010-pdf&Itemid=30192


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 

 

 23 

Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 

teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, internacionais e nacionais, ocorridos a partir de 1º de 

junho de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

 

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e de Escola. A função 

social da escola, a educação inclusiva e o compromisso ético e social do educador. Gestão democrática: a participação como princípio. 

Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na Educação 

básica. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação das ações educativas da escola. 

Construção participativa do projeto político-pedagógico e da autonomia da escola. Currículo e cultura: visão interdisciplinar e transversal do 

conhecimento. Currículo: a valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas e socioculturais e o combate à desigualdade. Currículo, 

conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas na escola. Currículo na Educação Básica: a função da competência 

leitora e o desenvolvimento dos saberes escolares das diversas áreas de conhecimento. Currículo em ação: planejamento, seleção, 

contextualização e organização dos diversos tipos de conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação mediadora e a construção do 

conhecimento: acompanhamento dos processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do professor, dialogal e problematizadora, no 

processo de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a inerente formação continuada do educador. A educação escolar e as Tecnologias 

de Informação e Comunicação (TIC). 

Bibliografia 

AGUIAR, Márcia Ângela da Silva [et. al.]. Conselho Escolar e a relação entre a escola e o desenvolvimento com igualdade social. Brasília: 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2006. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Consescol/cad%2010.pdf> 

ARÊAS, Celina Alves. A função social da escola. Conferência Nacional da Educação Básica. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/arquivos/conferencia/documentos/celina_areas.pdf> 

AUAD, Daniela. Educar meninas e meninos – relações de gênero na escola. São Paulo: Editora Contexto, 2016. 

CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Relações Contemporâneas Escola-Família. p. 28-32. In: CASTRO, Jane Margareth; 

REGATTIERI, Marilza. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2009. Disponível em: 

<http://unesdoc.unesco.org/images/0018/001877/187729POR.pdf> 

COLL, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Editora Ática, 1999. (Capítulos 4 e 5). 

CONTRERAS, José. A autonomia de professores. São Paulo: Cortez Editora, 2002. (Capítulos 3 e 7). 

DOWBOR, Ladislau. Educação e apropriação da realidade local. Estud. av. [online]. 2007, vol.21, nº 60, pp. 75-90. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0103-40142007000200006&script=sci_arttext> 

GALVÃO, Izabel. Expressividade e emoções segundo a perspectiva de Wallon, in: ARANTES, Valéria A. Afetividade na Escola: alternativas 

teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 2003. 

FONTANA, Roseli Ap. Cação. Mediação Pedagógica em sala de aula. Campinas: Editora Autores Associados, 1996,( Primeiro tópico da 

Parte I – A gênese social da conceitualização). 

GARCIA, Lenise Aparecida Martins. Transversalidade e Interdisciplinaridade. Disponível em: 

<http://smeduquedecaxias.rj.gov.br/nead/Biblioteca/Forma%C3%A7%C3%A3o%20Continuada/Artigos%20Diversos/garcia-transversalidade-

print.pdf> 

HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento In: SE/SP/FDE. Revista IDEIAS nº 22, pág. 

51 a 59. Disponível em <www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_22_p051-059_c.pdf> 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1985. (Capítulo 6). 

LIBÂNEO, J.C.; OLIVEIRA, J. F.; TOSCHI, M. S. Educação Escolar: políticas, estrutura e organização. São Paulo: Cortez, 2003, capítulo III, 

da 4ª Parte. 

LIBÂNEO, J.C. Didática. São Paulo: Cortez, 2013, capítulos 2,7 e 9. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Abrindo as escolas às diferenças, capítulo 5, in: MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). Pensando e Fazendo 

Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 2001. 

MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. Revista Diálogo Educacional, Curitiba, v.4, n.12.p.13-

21, maio/ago.2004. Disponível em: <http://www.pucrs.br/famat/viali/tic_literatura/artigos/189117821002.pdf> 

MOURA, Daniela Pereira de. Pedagogia de Projetos: contribuições para uma educação transformadora. Publicado em: 29/10/2010. 

Disponível em: <http://www.pedagogia.com.br/artigos/pedegogiadeprojetos/index.php?pagina=0> 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Consescol/cad%2010.pdf
http://portal.mec.gov.br/arquivos/conferencia/documentos/celina_areas.pdf
http://unesdoc.unesco.org/images/0018/001877/187729POR.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0103-40142007000200006&script=sci_arttext
http://smeduquedecaxias.rj.gov.br/nead/Biblioteca/Forma%C3%A7%C3%A3o%20Continuada/Artigos%20Diversos/garcia-transversalidade-print.pdf
http://smeduquedecaxias.rj.gov.br/nead/Biblioteca/Forma%C3%A7%C3%A3o%20Continuada/Artigos%20Diversos/garcia-transversalidade-print.pdf
file:///C:/Users/rdantas/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/0GISXO3V/www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_22_p051-059_c.pdf
http://www.pedagogia.com.br/artigos/pedegogiadeprojetos/index.php?pagina=0
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PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009/1. Disponível em: 

<https://www.passeidireto.com/arquivo/22676153/piaget-desenvolvimento-e-aprendizagem> 

PIMENTA, Selma, G.A. A Construção do Projeto Pedagógico na Escola de 1º Grau. Ideias nº 8. 1.990, p 17-24. Disponível em: 

<http://www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_08_p017-024_c.pdf> 

QUEIROZ, Cecília T. A. P. de; MOITA, Filomena M. G. da S.C.. Fundamentos sócio-filosóficos da educação. Campina Grande; Natal: 

UEPB/UFRN, 2007. (MEC/SEB/SEED). Disponível em: 

<http://www.ead.uepb.edu.br/ava/arquivos/cursos/geografia/fundamentos_socio_filosoficos_da_educacao/Fasciculo_09.pdf>  

RESENDE, L. M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. 

RIOS, Teresinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2001(capítulos 2 e 3). 

ROPOLI, Edilene Aparecida. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum inclusiva. Brasília: Ministério da 

Educação. SEESP. Universidade Federal do Ceará. 2010. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7103-fasciculo-1-pdf&Itemid=30192> 

VEIGA, I. P. A. (org.). Projeto político-pedagógico da escola – uma construção possível. 2.ª ed. Campinas: Papirus, 1996. 

VINHA, Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil numa perspectiva construtivista. Revista do Cogeime, nº 14, julho/99, pág. 15-38. 

WEIZ, T. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª ed. São Paulo: Ática, 2000, (capítulos 4 e 8). 

ZABALA, Antoni. A Prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: ArtMed, 1998, (capítulo 2) 

Legislação 

BRASIL. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm> 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 1º ao 6º; 15 ao 18-B; 53 a 59, 131 a 138 e 

147. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm>. 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (atualizada). Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm> 

BRASIL. Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Brasília: CNE, 2010. Disponível 

em: <http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf> 

BRASIL. Resolução CNE/CEB 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Brasília: CNE, 

2010. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf> 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Professor de Educação Artística 

Conhecimentos Específicos: O ensino da arte no Brasil; abordagem triangular no ensino das artes; arte como sistema simbólico não verbal; 

as linguagens da arte; leitura e interpretação de textos não verbais. Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. 

Artes visuais: história geral das artes; arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte, os elementos de visualidade e suas 

relações; comunicação na contemporaneidade. Música: história da música ocidental; elementos da linguagem musical; ensino da música. 

Dança: história da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo para a dança; teoria de Laban; as danças como 

manifestações culturais. 

Bibliografia 

BARBBOSA, Ana Mae. John Dewey e o ensino de arte no Brasil. São Paulo: Cortez, 2002.  

BARBOSA, Ana Mae (org.). Inquietações e mudanças no ensino da arte. São Paulo: Cortez, 2002.  

BARBOSA, Ana Mae. A imagem no ensino da arte: anos 1980 e novos tempos. São Paulo: Perspectiva, 2012. 

BARBOSA, Ana Mae; CUNHA, Fernanda Pereira (org.). Abordagem Triangular no ensino das artes e cultura visual. São Paulo: Cortez, 2010.  

BRASIL. Secretaria do Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Arte. 

Brasília: MEC/SEF, 1998. v.7. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/arte.pdf> 

BRASIL. Secretaria do Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte – Ensino Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1997. v. 6. 

Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro06.pdf> 

COLI, Jorge. O que é arte. 15
a
 ed. São Paulo: Brasiliense, 2006.  

COSTA, Cristina. Questões de arte: o belo, a percepção estética e o fazer artístico. 2
a
 ed. São Paulo: Moderna, 2004.  

FONTERRADA, Marisa Trench de Oliveira. De tramas e fios: um ensaio sobre a música e educação. 2
a
ed. São Paulo: Editora Unesp; Rio de 
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a
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Arte: entre-lugares da escola. 1
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MARTINS, Miriam Celeste; PICOSQUE, Gisa. Mediação cultural para professores andarilhos na cultura. 2ª ed., São Paulo: Intermeios, 2012.  

MARTINS, Mirian Celeste; PISCOSQUE, Gisa; TELLES, Maria Therezinha. Didática do ensino da arte: a língua do mundo: poetizar, fruir e 

conhecer arte. São Paulo: FTD, 1988.  

SCHAFFER, R. Murray. O ouvido pensante. São Paulo: Unesp, 1991.  

SPOLIN, Viola. Improvisação para o Teatro. Tradução Ingrid Doemien Koudela e Eduardo José de Almeida Amos, (Coleção de Estudos nº 

62). São Paulo: Editora Perspectiva, 2003.  

 

Professor de Educação Física 

Conhecimentos Específicos: Dimensões históricas da Educação Física. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à 

Educação Física e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física. Corpo, 

sociedade e a construção da cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças 

fisiológicas resultantes da atividade física. Nutrição e atividade física. Socorros de urgência aplicados à Educação Física. As diferentes 

tendências pedagógicas da Educação Física. Esporte e jogos: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e 

desenvolvimento motor. Modalidades esportivas. Atividade física adaptada. Paradesporto. Organização de eventos desportivos. Consciência 

corporal e estética do movimento, coreografias e danças. Esquema e consciência corporal. Plasticidade, flexibilidade e adaptabilidade do 

corpo. Exercícios corporais orientados e/ou adaptados. Jogos de comunicação e expressão em grupo. Exercícios aeróbicos. Exercícios de 

resistência e força muscular. Exercícios de coordenação e habilidade motora. Exercícios de readequação postural. Alongamento. A Educação 

Física no currículo da Educação Básica – significados e possibilidades: as diferentes concepções e os aspectos legais da Educação Física na 

escola. Educação Física escolar e cidadania: os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos 

na escola: competição e cooperação. Gestão democrática e Participação da comunidade. 

Bibliografia 

BRASIL, Secretaria de Ensino Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais 3º e 4º ciclos do Ensino Fundamental: Educação Física. 

Brasília: MEC/SEF, 1998. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/fisica.pdf> 

CAMPOS, Luiz Antonio Silva. Didática da Educação Física. Várzea Paulista: Fontoura, 2011. 

CASTELLANI FILHO, Lino. Política educacional e Educação Física. Campinas: Autores Associados, 

1998. 
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DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. 

DARIDO, Suraya Cristina; SOUZA Jr., Osmar Moreira de. Para ensinar Educação Física. Campinas: Papirus, 2007. 

FONSECA, Vitor da. Psicomotricidade: filogênese, ontogênese e retrogênese. Rio de Janeiro: Wak Editora, 2009. 

GALLAHUE, David L.; OZMUN, John C. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebês, crianças, adolescentes e adultos. São Paulo: 

Phorte, 2003. 

HILDEBRANDT-STRAMANN, Reiner. Textos pedagógicos sobre o ensino da educação física. Ijuí: 
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Autores Associados, 2006. 

PEREIRA, Sissi Aparecida M. & SOUZA, Gisele Maria C. (orgs.). Educação Física escolar: elementos para pensar a prática educacional. São 

Paulo: Phorte, 2011. 

SOARES, Carmem Lúcia. Educação Física: raízes europeias e Brasil. Campinas: Autores Associados, 2001. 

SOLER, Reinaldo. Educação Física: uma abordagem cooperativa. Rio de Janeiro: Sprint, 2006. 
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Professor de Inglês 

Conhecimentos Específicos: Fundamentos teóricos do processo de ensino-aprendizagem da Língua Inglesa e principais abordagens 

metodológicas nos anos iniciais do ensino fundamental. Compreensão, interpretação e produção de textos: estratégias de leitura, tipologia, 

estrutura e organização textual. Coerência e coesão: principais elementos e relações da estrutura linguística do Inglês (morfologia, sintaxe, 

semântica, fonologia, vocabulário). O ensino de línguas para comunicação. Dimensões comunicativas no ensino de Inglês. Proposta 

Curricular de Língua Estrangeira Moderna. Interculturalidade e Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. Aprendizado de Língua 

Estrangeira: língua como discurso – conhecimento contextual (conhecimento dos interlocutores, lugar, hora e objetivo do ato comunicativo). 

Conhecimento textual (organizações textuais diferentes como descrição, exploração e argumentação). Conhecimento linguístico/sistêmico 

(conhecimento do aspecto linguístico no ato comunicativo). Uso social da língua: no ambiente profissional (estilo usado em artigos de jornais, 

instruções e palestras). Língua – História e Cultura: temas relacionados com assuntos internacionais como economia, política, pessoas, 

lugares, cultura, meio ambiente, saúde, ciência e tecnologia. Ensino da Língua Inglesa: concepções sobre o ensino-aprendizagem da Língua 

Inglesa. O processo de ensinar e aprender a língua estrangeira. O papel da Língua Inglesa no currículo. 
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HEWINGS, Martin. Advanced grammar in use.4th edition. Cambridge, 2005. 
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ROCHA, C.H. Provisões para ensinar LE no Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries: dos parâmetros oficiais e objetivos dos agentes. 

Dissertação (Mestrado em Linguística Aplicada) – Instituto de Estudos da Linguagem. Universidade Estadual de Campinas. Campinas, 2006. 
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SWAN, M. Practical English Usage. 3rd ed. Oxford: Oxford University, 2008.  

SWAN, Michael & WALTER, Catherine. How English works: a grammar practice book. Oxford: Oxford UP, 1994.  
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YULE, G. Explaining English grammar. Oxford: Oxford University, 1998. 

http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf
http://www.repositorio.unicamp.br/bitstream/REPOSIP/269427/1/Rocha_ClaudiaHilsdorf_M.pdf


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 

 

 27 

ANEXO III 

ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA) 

 

1. da Fundação VUNESP: 

a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 05002-062) 

b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis) 

c) Telefone: (011) 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas) 

d) Site: www.vunesp.com.br 

 

2. da Prefeitura Municipal de Garça: 

a) Endereço completo: Praça Hilmar Machado de Oliveira, 102 – Centro - Garça/SP  

b) Horário de atendimento: das 08 às 11horas e  das 13 às 16 horas (nos dias úteis). 

c) Telefones: (014) 3407 - 6600 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira) 

d) Site: www.garca.sp.gov.br 

 

 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.garca.sp.gov.br/
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ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Início das inscrições 07/12/2017 

Término das inscrições 19/01/2018 

Publicação da lista de solicitações de condições especiais para realização da prova. 01/02/2018 

Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de solicitações de condições especiais para a 

realização da prova. 
De 02/02 à 05/02/2018 

Divulgação do resultado – somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas – da análise de recurso(s) 

referente(s) ao indeferimento de solicitações de condições especiais para a realização da 

prova. 

08/02/2018 

Publicação: 

- da convocação para Entrega de Títulos e da Prova Objetiva. 
22/02/2018 

Aplicação: 

Prova de Entrega de Títulos. 

 

03/03/2018 

Aplicação: 

- da prova objetiva para todos os cargos. 
04/03/2018 

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas): 

- do caderno de questões da prova objetiva;  

Publicação do gabarito da prova objetiva. 

06/03/2018 

Período de recurso referente dos gabaritos das provas objetivas  De 07 à 08/03/2018 

Publicação de Edital dos Resultados: 

- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas objetivas; 

- divulgação da nota da prova objetiva; 

 

29/03/2018 

Período de recurso referente: 

- divulgação da nota da prova objetiva; 
 

De 02/04 à 03/04/2018 

Publicação de Edital de divulgação: 

- de análise de recurso(s) referente(s) ao resultado da nota da prova objetiva; 

- divulgação da nota da prova de entrega de títulos;  
 
- divulgação da classificação prévia. 
 

13/04/2018 

Período de recurso referente: 

- da nota da prova de entrega de títulos; 

- da classificação prévia. 

De 16/04 à 17/04/2018 

Publicação de Edital de divulgação: 

- de análise de recurso(s) referente a nota de títulos;  

- de análise de recurso(s) referente(s) à classificação prévia; 

- lista de classificação final, contendo a lista de classificação final geral, a lista de classificação final especial 

(se for o caso). 

04/05/2018 

Homologação A definir 

 
 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/

